
ESTÁDO DE RORAIMA
ITTUNICÍPIO DE IIIRAMUTÀ

CÂMARAMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

ABERTURA DO PROCESSO NO O3II2O23

MEMOMNDO NO 031/2023 - SECRETARIA DE FINANÇAS/CMU/RR

Uiramutã/RR, 02 de agosto de 2023.

Ao Senhor

MAX FERREIM DOS SANTOS

Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

APOS CUMPRIMENTÁ-LO, VENHO SOLICITAR DE VOSSA EXCELÊNCIA

AUTORIZAçÃO DE ABERTURA DE PROCESSO PARA CONTMTAçÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MOVEIS, QUAIS

SE]AM, CADEIMS GIRATóRIAS MODELO SECRETARIA EXECUTIVA E

MODELO PRESIDENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PLENÁRIO

DA CÂIaam MUNICIPAL DE VEREADoRES Do MUNICÍPIo DE

UIRAMUTÃ/RR, CONFORME ESPECIFICAçõES CONSTANTES NO TERMO DE

REFERÊNCIA EM ANEXO.

Respeitosamente,

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

CNPJ r" 0 1.6 I 3.3 I 70001 {ó
Ruâ Mâíinii.o Vicira Yo,

Uiranutà/RR CEP: 69.35t{00

Prêsidente da câmara de

Uiramutã
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MUNICÍPIO DE UIRAMUT
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Pedido de Aquisição de Material/Serviço -
PAIIIS

\*/

CI.IPJ tr" 0l.613.3 t 7/0001{6
Rua Manin vieirÀ En

Uiramu6/RR CEP: 69.35t{00

:_i l'.4'i

CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Função/Programa/Subpro
grama

01.031. 1000

Projeto/Subproje

to: 2OO1.OOOO

Elêmento Despesas:

33.90.3 .00

Fonte de

Recursos: RP

Item Descrição Und Qnt

1

Contratação de empresa especializada para

o fornecimento de cadeiras giratórias

modelo Secretária Executiva e Presidente

para a Câmara Municipal de Uiramutã-RR.

Und 09

APLICAçAO: Destina-se a atender às necessidades

da CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA.

DATA:02l1O 12023

DA

CUNHA

Secretária Municipal

de Finanças

Tipo de Empenho: GLOBAL



ESTADO DE RORAIMA
MT]I§ICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÂ MTINICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

\-

Em cumprimento ao que estabelece a Lei no 8.666, 2 nho de 1993,

elaboramos o presente Termo de Referência, com base nas indicações dos

estudos técnicos preliminares, com o intuito de assegurar a viabilidade e

ainda configura todas as informações fundamentais para caracterização

das condições ideias para contratação pelo serviço público, descrito no

item 1.1 (objeto).

l.DO OBJETO:

1.1 O objeto do presente Termo de referência é Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de móveis, quais sejam, cadeiras

giratórias modelo secretaria executiva e modelo presidente, para atender

as necessidades do plenário da Câmara Municipal de Vereadores do

Município de Uiramutã/RR.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1 A contratação pretendida é necessária para equipar adequadamente a

Câmara Municipal de Uiramuta/RR, vale dizer que o uso contínuo dos

mobiliários concernente nas cadeiras, tendo em vista o desgaste e

danificação das mesmas, comprometendo a estrutura física dos ambientes

de trabalho, a rotina administrativa e a saúde do servidor, que passa a

maior parte do seu tempo no ambiente de trabalho.

Justifica-se a utilização da demanda em razão de ser indispensável para o

momento, levando em consideração o desgaste natural dos mobiliários

acima citados. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos

financeiros próprios disponibilizados pela Casa Legislativa.

3. DESCRTçÃO OO OBJETO.

CNPJ n" 01.613.3 t 7/0001{6
Rua MaÍtiniano vieir4 ín,

UiraEutãRR CEP: 69.358{00
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CÂMÂRÂMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

4. VALOR ESTIMADO DA DESPESA

4.1 O custo global estimado da contratação é de R$ f1.539,66 (onze

mil quinhentos e trinta e nove reais e sessenta e seis centavos)

conforme mapa comparativo de preço.

5. CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:

5.1 Os recursos para essa contratação estão assegurados na classificação

orçamentária:

Unidade Orçamentária: CAMAM MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Ação: 01.031. 1000.2001.0000

Elemento de Despesas: 3390.39.00

Fonte de Recursos: RP

Tipode Empenho- ( x)Global ( ) Ordinário ( ) Estimativo

6. DA FORMA,, DO PRAiZO DE REALTZAçÃO DOS SERVrçOS E

VIGÊNCIA DO CONTRATO.

\-

CNPJ n' 0l .613.3 I 7/000 1{6
RuaMütiniam Vieire !' ,

UirÀmutÂiRR C€Pi 69.358400

R$ 1.163,00
R$ 9.304,00

Cadeira giratória modelo secretaria

executiva com regulagem de altura a

gás, sistema de regulagem do tipo

SRE. Apoio de braço regulável,

encosto em tela preta assento em

espuma revestida de courino na cor

preta.

R$ 2.235,66
R$ 2.235,66

Cadeira giratória tipo presidente com

espaldar alto revestido em courino na

cor preta sistema de reclinagem do

encosto tipo sincron.

R$ 11.539,66
VALOR TOTAL

,

Descrição Quant. Valor uni\ .g6tap*otat

08

01
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CÂMARA MUNICIPÀL

PALÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA'

6.1 O prazo de entrega das cadeiras

partir da assinatura do contrato.

6.2 A vigência do contrato será de 03

ato de assinatura do mesmo, podendo

57 da Lei Federal No 8.666/93.

será de 15 quinze dias contados a

(três) meses, contados a partir do

ser prorrogado nos termos do Art.

7. DAS CONDIçõES PARA PARTICIPAR NA LICITAçÃO.

7.L Para a habilitação, exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de

acordo com os enunciados da Lei N 8.666/93, documentação relativa à

habilitação e regularidade fiscal.

8. PAGAMENTO

8.1 O pagamento será creditado em favor da CONTMTADA, através de

ordem bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficar explicitado

o nome do Banco, Agência e número de Conta Corrente em que deverá

ser efetivado o crédito;

8.1.1 O valor e descrição contidos na(s) Nota(s) Fiscal(ais) deverão ser

idênticos a este Termo de Referência e proposta de preços. Em caso de

divergência, será estabelecido prazo para o contratado fazer a

substituição desta(s) Nota(s) Fiscal(ais).

8.1.2 Na(s) Nota(s) Fiscal(ais) deverá estar descrito os dados bancários

da (o) contratada (o);

8.1.3 Não será admitido reajuste de preço durante a vigência do Contrato.

8.L.4 Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das

obrigações.

8.2 O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução

Orçamentária, Financeira e Contábil da Câmara municipal de Uiramuta, e

demais normas aplicáveis, sendo efetivado no prazo de até 30 (trinta)

dias, após a data da apresentação das Notas Fiscais/Faturas, após

CNPJ n" 0 I -61 3.3 I 70001{6
Rüâ MâIthiaDo vieira, Yn,

UiramutíRR CEP: 69.358{00



atestada

somente

sociais e

em presa

mesma,

mesmos

próprio.

ESTADO DE RORAIMÂ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARAMUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

definitivamente, salvo em caso de descum 'contratada

o fará mediante demonstração do cumprimento dos encargos

tributários, ou seja, comprovantes de regularidade fiscal da

contratada no ato do pagamento, para verificação da situação da

relativa às condições de habilitação exigidas na contratação. Os

comprovantes deverão ser juntados aos autos do processo

h*O)r '

9. OBRIGAçOES DA CONTRATANTE:

9.1 O contratante deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

a) Receber o objeto deste Termo de Referência, através do setor

responsável pelo acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com

o inciso I do Art. 73 da Lei No 8.666/93;

b) Notificar por escrito a CONTMTADA(o) toda e qualquer ocorrência

relacionada com o objeto deste Termo de Referência, tais como, eventuais

imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua correção;

c) Efetuar o pagamento a CONTMTADA(o) em conformidade com o

disposto neste instrumento;

10. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

a) Serão de responsabilidade da Contratada todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao

Termo de Parceria;

b) A Contratada(o) deverá tomar as providências que a Contratante julgue

necessárias, para realização dos serviços contratados, visando à perfeita

execução dos mesmos;

c) A Contratada(o) deverá realizar os serviços de acordo com as

especificações e em conformidade com o Termo de Referência;

d) Não transferir a outrem, num todo ou em parte, os serviços deste

contrato;

CNPJ n" 01 .61 3.3 I 7/0001 {6
Rua Martfuialo vieir4 Yn,

Uir-ÀmuÊ/RR CEP: 69.358400
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IITUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MTIMCIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

e) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento,

d) Realizar o objeto do termo de Referência sob

acompanhamento do fiscal designado para este

conformidade com a Lei No 8.666/93;

a supervisão e

processo, em

11. DA FTSCALIZAçAO

11.1 A fiscalização da realização dos serviços contratados será exercida

por representante do contratante, neste ato o flscal do contrato designado

pela Secretaria de Finanças da Câmara Municipal de Uiramutã/RR, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da realização dos

serviços, dando ciência de tudo ao credenciado conforme os Artigos 15,7,

69 e73 da Lei No 8.666/93.

12. PRAZO DE VIGENCIA:

L2.t O contrato terá vigência de 01 mês, a partir da assinatura do

contrato, conforme art. 57 Caput. da Lei no 8.666/93 e suas posteriores

atualizações.

13. DAS SANçõES ADMINISTRATIVAS E DAS PENALIDADES:

13.1 A Contratada que inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em

parte, ficará ainda, sujeita ao pagamento de multa, nos termos previstos

no Contrato;

13.2 Até a data de assinatura do contrato, resguarda-se à Administração o

direito de proceder à desclassificação da licitante vencedora, desde que

ciente de ato fraudulento ou desabonador de sua anterior habilitação,

conhecido após a sessão de julgamento.

13.3 O contrato decorrente desta licitação poderá ser rescindidos a

qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou

CNPJ n' 01.613.317m0I{6
Rua Martinia.no Vieira, s/n,

UirÀnutíRR C.EP: 69.358{00
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MUNICÍPIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÂMUNICIPAL
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extrajudicial, com base nos motivos dos art. 77 e 78, na forma do art. 79

da 1ei8.666/93.

L3.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela

licitante vencedora, sem justificativa aceita pela Administração,

resguardado o devido processo legal, poderá acarretar as seguintes

sanções:

13.4.1 Advertência;

13.4.2 Multa compensatória no percentual de 5olo (cinco por cento),

calculada sobre o valor total estimado para a contratação, pela recusa em

assinar o contrato no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, após

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções

previstas no art. 87 da Lei 8.666/93;

13.4.3 Multa de mora no percentual de 0,5olo (meio por cento), calculada

sobre o valor total estimado para a contratação pela inadimplência além

do prazo determinado pela Ordem de Compras, caracterizando inexecução

parcial do contrato;

13.5 A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui a

possibilidade de aplicação de outras penalidades previstas na Lei

8.666193, inclusive a responsabilização da licitante vencedora por

eventuais perdas e danos causados à Administração;

13.6 O valor de multa poderá ser descontado diretamente da nota

fiscal/fatura ou de eventual crédito contra o Município, sendo que, no caso

de multa em valor superior ao crédito existente, a diferença

será cobrada na forma da lei;

13.7 Se a contratada inadimplir o contrato, no todo ou em parte, ficará

sujeita às sanções previstas no artigo 86,87 e 88 da Lei 8'666/93, sem

prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

13.8 A inexecução total ou parcial do objeto contratado enseja a sua

rescisão, conforme os termos do art. 80 da leí 8.666/93.

CNPJ n' 01.613.31 7/00014ó
Rüa Marriniano vieir4 ín,

UiranutirRR CEP: 69.35t-000



ESTAIX) DE RORÂIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MUNICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA

14. DTSPOSTçõES FTNATS:

14.1. Aplicam-se no que couber, as disposições constantes na Lei no

8.078190 - Código de Defesa do Consumidor;

14.2 Os casos omissos e as dúvidas que suÍjam quando da execução do

Contrato, serão resolvidas entre as partes por meio de procedimentos

administrativos e o foro da Cidade de Uiramutã/RR fica designado para

tratar de quaisquer questões judiciais oriundas do referido contrato

inadmitindo-se qualquer outro.

15. UNIDADE RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

15.1 - Secretaria Municipal de Finanças

Uiramutã - RR, 02 de outubro de 2023.

De acordo:

de Uiramutã

CNPJ n' 0l .ó I l.l I 7/uxr l óó
Rua MaÍiniano vieird, Vn,

UinÍnuüL/RR CEP: 69.35t{00

h.03'
Rúbrlca

,VARADO DA CUNHA
Municipal de Finanças
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Boa Vista - RR, 27 de

À CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

Prezados,

Conforme solicitação feita por contato telefônico e posterior envio de e-mail,
encaminhamos abaixo proposta de preços atualizada, bem como condições para

o fomecimento:

PROPOSTA
\-

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias

SUPERV. GEOVANY

PRAZO DE ENTREGA: iMEdiAtO.

Declaramos que os preçls propostos conespondem a todas as despesas conceÍnentes ao objeto

desta pÍoposta, incluindo Íretê, Iogísüc€, impostos, taxas e outros encargos de qualqueÍ natureza

Í- lnsc. Estacuai -'lI z4.ozag65-3 I

t\,l0BILICOMERCIO DE MOVIIS EiRILt

Sócia Administrâdora

Rua General Penha Bnsil n0 i76 - São FtanosçS

I CEPI 69

! ctttP::l
- MoBtLt MovEts coRPoMTlvos -l*

Mobili Comércio de Móveis Eireli - CNPJ ne 36.64a.572/OOO7-29

Rua Gal. Penha BÍasil ne 776, Bairro São Francisco - Boa Vista/RR

Contato: faturamento.mobili@hotmail.com - (95) 98122-0o10

ITEM DESCRTçAO QTD
PREçO

UNITARIO
PREçO
TOTAL

1

.!.
Tií*-

Cadeira giratória modelo
secretaÍia executiva com
regulagêm de altuÍa â gás,

sistema de regulagem do tipo
SRE. Apoio de braço regulável,
encosto em tela pretia assento
êm expuma revesúdo de courino
na coÍ pÍeta.

08
't.149.00 9192 00

2
*

Cadeira giratória tipo presidente
com espaldar alto revestido em
courino na cor prêta sistema de
Íeclinagem do encosto tipo
sincron.

01 2 209 00 2 209.00

ValoÍ total R$ í r.40í,00

mobili
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E A DE LACERDA EIRELI

^v 
(àrlú Pclcir.dcMr'lon 160.1!,rlá0t sàotà teícrà (ep69ltd

l4l sLrn Vr\rn RR tí't.,íon(' (q\)99ll7 lrj4/(95) t62/ ti27
{ nl.lrl: i,rr .,.,,, ,,rrit.i!. .i ,r r,r ,!,1

(NFl 10 lO? 48r/(UltOl tn§(Í(jo tsràduâtr24 0t4or9 I
Su[rxnlx 20a]-]{}l?írj

corAçÀo Dr PRtçOs.

6.4 /.---/t
\=

Boa vista RR

f- lnscr(io Estarluaí

24.034079-1

ho{n.

-l

l
I tp - vr.l v.soo pnrro

-..-.{-o: I CÂDEIRÁ GIRÁÍORIA

I v smo rnno -
I

VALOR TOTAL RS 11 699 OO

Vâlrdàde da PÍoposta: 30 dic

P,au o de Entrega: 60 dias

Condiçóes de Pagamenlo: A vista

DO Und Quant pç úrilàflo

PRESi0E NTE 19001 wAy-t--syNc.potÂl-50pu-5t- t\

43101 -sRt potAt sot{y-TL pr . vNt t\

túàú Âhti dG l.xÚü
Âdíh§tÍâdq

cPf 733 ôt7 6'2€8



Fls. l)

CAÍNARA MUI{ICIPAL DE UIRÂ'4UTA

SUNSHINE EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

CNPJ: 27.552.563/0001-10

Rua Nordeste, 72 - Bairro Equatorial - CEP 69.317-382 - Boa Vista - RR

Fone: (95) 99167 8500 - email: sunshinecomercio@gmail.com

Item DESCRIçAO DO PRODUTO Und Quant. pç
unitário

valor
Total

OL POLTRONA, GIRAT. PRESIDENTE 19001 l.',ÂY-L-SYNC-
POLAI-5OPU-SL.EP. VNL V.50@ PRETO -

ut'l 07 2-239,sO 2.239.OO

02 CADEIM GIRAÍORIA 43103 F LIP-SRE. POLAI - sONY-TL PT.
SLNEWPU.EP - VNL V.sOOO PRETO -

ul{ 08 r.7@.oo 9.2AO.gO

VALOR TOTAL RÍ 11.519.@

validade da Proposta: 30 (trinta)dias

f zo de Entrega: 60 dias

Úndições dê Pagamento: A vista

vista - RR 27 de SETEIIBRO

Boa
2021

SUNSHINE

ffir. ,r-utr-totro.roffi
'srjr§ilÍÊ-BrÍPRDSmflBmc EIREU EPP



ESTAIX) DE RORAI]UÂ
MUNICIPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

MAPA COMPARATIVO DE PREçOS

Dispensa de Licitação
Processo no. O3ll2O23

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de
móveis, quais sejam, cadeiras giratórias modelo secretaria executiva e
modelo presidente, para atender as necessidades do plenário da Câmara
Municipal de Vereadores do Município de Uiramutã/RR.

Uiramutã - RR, 02 de outubro de 2023.

CNPJ n' 01.61 3.3 l7l00O 1{ó
Rua Maíiniano vieir4 írL

Uirâmutã,RR CEP: 69.358400

]IIAPA COMPARATIVO (PREçO UTTTTÁNTO1

Descrição

QUA.

DAS PESSOAS JURÍDICAS PARTICIPANTES

SUNSHINE
ET{PREEI{DITII
ENTOS LTDA
EPP CNPJ3
27.652.5631
oool-lo

EADE
LACERDA
EIR,ELI
CNPJ
30.102.48
3/0oor-o4

}IOBILI
coÍrtERcro
DE MOVEIS
EIRELI
cÍ{Pt
36.648.s7
2looot-2g

}IEDIA
ESTI}IADA

PREgo
UNITARIO

Cadeira giratória
modelo secretaria
executiva com
regulagem de altura a
gás, sistema de
regulagem do tipo
SRE. Apoio de braço
regulável, encosto em
tela preta assento em
espuma revestido de
courino na cor preta,

08 R$ 1.160.00 R$ 1.180,00 R$ 1.149,00 R$ 1.163,00

Cadeira giratória tipo
presidente com
espaldar alto
revestido em courino
na cor preta sistema
de reclinagem do
encosto tipo síncron.

01 R$ 2.239,00 R$ 2.2s9,00 R$ 2.209.00 RS 2.235,66

ALVARADO DA CUNHA
Secretária Municipal de Finanças



ESTADO DE RORÁIMA
MI]NICÍPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMÂRÂMUMCIPAL
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRA

DESPACHO

A Comissão de Licitação

Encaminho os autos para manifestação quanto a modalidade de licitação

aplicável ao presente caso, bem como elaboração de minuta de edital e

minuta de contrato e demais providencias que Vossa Senhoria julgar

necessárias.

Uiramutã-RR, 03 de outubro de 2023.

ALVARADO DA CUNHA
Secretária Municipal de Finanças

CNPJ n" 01 .6 I 3.3 I 7/000 I -66
Rua MaitiDiano Vieira sh.

Uiranutã,RR CEP: 69.358400



ESTADO DE RORAIMA
IIUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂMUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICIÍ

DrspENsA DE LrcrrAçÃo tt" ogtl2o23

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

móveis, quais sejam, cadeiras giratórias modelo secretaria executiva e

modelo presidente, para atender as necessidades do plenário da Câmara

Municipal de Vereadores do Município de Uiramutã/RR.

REQUERENTE: CAMAM MUNICIPAL DE UIMMUTÃ/RR.

AUTUACAO.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL-

autuo o processo licitatório n. 03U2O23, do que para constar, lavrei este

termo, Eu MAXNEY DIAS DE OLIVEIM, Presidente da Comissão

Permanente de Licitação - CPUCMU, o subscrevo.

Uiramutã/RR, 03 de outubro de 2023.

OLIVEIRA

CI{PJ n'01.613.317 14
Ruâ MaÍtiniano vieir-4 íÍL

UiramutiilRR CEP: 69.35E{00
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I,STADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÂ MUNICIPAL
PÀLÁCIO IR,IA MOTA BEZERRA

como DISPENSA DE LICITAçÃO, de acordo com o Att.24, II, da Lei

Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Uiramutã/RR, 03 de outubro de 2023.

CNPJ n' 0l .613.3 I 7^X)01{6
Rüa MâÍiniano vieirÀ ín.

UiÍamuüYRR CEP: 69.358{00

i=h tt

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAçAO

PR.OCESSO No 031/20203

oBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de

móveis, quais sejam, cadeiras giratórias modelo secretaria executiva e

modelo presidente, para atender as necessidades do plenário da câmara

Municipal de Vereadores do Município de Uiramutã/RR'

DA COMTSSÃO ptnUlnENTE DE LTCTTAçÃO

Com o objetivo de proceder a maior transparência a este ór9ão, e

proporcionar agilidade e eficiência em nossos processos de despesas, este

Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, no uso das

atribuições, autoriza que o objeto do processo em epígrafe seja realizado

MAXNEY OLIVEIRA

da CPVCMU



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICiPIO DE UTRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNICTPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA

I - OBJETIVO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de móveis,

quais sejam, cadeiras giratórias modelo secretaria executiva e modelo

presidente, para atender as necessidades do plenário da Cámara Municipal

de Vereadores do Município de Uiramutã/RR.

II - DA DISPENSA DE LICITAçÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso

XXI, da Constituíção Federal de 1988, no qual determína que as obras, os

serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar

isonômica a participação de interessados em procedimentos gue visam

suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos seruiços

disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda

procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo

37 da CFl1988: (...)

'XxI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual

somente permitÍrá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações."

CNPJ n" 0 l .6 1 3.3 l 7/000 1-66
Rue MaÍtinisno vieirÀ ín,

UirdnuüYRR CEP: 69.35t4O0
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CÂMARÂ MI.INICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada a Lei

Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de

Licítações e Contratos Administrativos

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando

pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e

publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites

usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais.

A respeito da possibilidade de dispensa de licitação, impende transcrever

o que dispõe o art.24,II, da Lei n. 8.666/93.

Art.24. É dispensável a licitação: (Vide Lei no 12.188, de 2.010) Vigência

II - para outros serviços e compras de valor até 10olo (dez por cento) do

limite previsto na alínea "a", do inciso

II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei,

desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou

alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação

dada pela Lei no 9.648, de 1998);

rrr - DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do

respectivo processo pelo menos 03 (três) propostas.

A despeito desta assertiva, o TCU já se manifestou:

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no aft. 24,

inciso II, da lei n. 8.666193" (Decísão no 678l95-TCU-Plenário, Rel' Min.

Lincoln Magalhães da Rocha. DOU de 28. t2.95, pá9.22.603).

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexigibilidade, à

consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial

competente ou, ainda, constantes.dortl;ffijl; de registro de preços, em

Rüá Maíiniâno vieir4 s/n,
Uiramutil&.R CEP: 69.358{ü)
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cumprimento ao disposto no aft. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43,

inciso IV, da Lei a.666/t993, os quais devem ser anexados ao

procedimento licitatório (...)." Acórdão L705|2OO3 Plenário.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação

pertinente a Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribunal de Contas da União, como pode

ser visto acima, a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade

seja obedecida à coleta de preços, que por analogia deve obedecer ao

procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

De acordo com a Lei 8.666/93, após a cotação, verificado o menor preço,

adjudica-se o serviço àquele que possuir o menor preço, a habilitação

jurídica, qualificação econômico-financeira, e regularidade fiscal, de

acordo com o que reza o art. 27 da Lei 8.666/93.

Em relaçâo ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis

com a realidade do mercado em se tratando de produto ou serviço similar,

podendo a Administração adquiri-lo sem gualquer afronta à lei de regência

dos certames licitatórios.

IV- DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

A empresa pessoa jurídica escolhida neste processo para prestar os

serviços pretendido, foi: a empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI, CNPJ no 36.648.5721OOO1-29, por apresentar menor preço no

total de R$ 11.4O1,OO (onze mil quatrocentos e um reais).

V - DA MZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE.

Em análise aos presentes autos, observamos que foram realizadas

pesquisas de preços junto a outras empresas, tendo a Empresa MOBILI

COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ no 36.64A.57210001-29,

apresentado preços aparentemente compatíveis com os praticados no

mercado. O objeto apresentado pela empresa supracitada é compatível e

CNPJ n" 0l -613.31 7/0001 {6
Rua Maíidaoo vieirâ, s/&

UiráÍnúiVRR CEP: 69.358{00
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MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ
CÂMÂRA MUNICIPAL

PALÁCIO IRIA MOTA

não apresenta diferença que venha a influenciar í ficando esta

vinculada apenas à verificação do critério do menor preço global.

vr - coNclusÃo
CONSIDERANDO, que a Secretaria de Finanças é encarregada de atuar

na prestação de serviços públicos na sua competência, esta contratação

de empresa especializada para a confecção de galeria contendo as fotos

dos Vereadores atuais e Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã;

CONSIDERANDO, que a empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI, CNPJ no 36.64a.5721OOO1-29, apresentou menor preço e

preenche os requisitos exigidos pela Secretaria de Finanças, para fornecer

os materiais descritos;

CONSIDERANDO, que o preço apresentado, encontra-se compatível com

o praticado no mercado e no âmbito da Administração Pública, sem que

venha apresentar prejuízo a esta Secretaria;

Pelas exposições fáticas e jurídicas acima elencadas, opinamos a Câmara

Municipal de Uiramutã pelo acatamento do processo e se pronuncia

favoravelmente à realização do objeto, conforme Aft. 24, II, da Lei

Federal no 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Uiramutã - RR, 03 de outubro de 2O23.

Responsáve!:

CNPJ n" 0l .6 l3.317/0001{6
Rua Manid.Do vieir4 s/n,

UiraDuüt/RR CEP: 69.35E-000
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03/08/2023, 16:í1 CAMÂM MUNICIPAL DE UIRÂMUTA

t-sr-{Do Df RoRllM-4.
CAMARA MUNICIPÂI, DE UIRA}'UTA

GAXINETE DA PR.ESDÊNCTÂ

NOMEÇÀO DE SERVIIX)N.

Decreto n" 0152023

Nomeia Servidor púa o Cago de PrEsideflte da

Comissão Permatrente de LicitaÉo - CPL, e dá oun'as
providências.

O PRESIDENTE DA CÂMÂRA MI.JMCIPAL DO MUNIChIO DE
UIRÁMUTÃ, no uso de suas atr-buições le8ais que lhe são coDferidas

conforme o Capítulo [I, Ârt 27, itrciso II do Regime lntemo:

RESOLVE:

AÍ. t'- Fics nomeado o Servidor, MAXNEY DIAS DE OLryEIRA,
CPF n' 5 IX.XXX.XXX-9 I , para o Cargo Comissionado de Prcsideate

da Comissão Permanena de Licitasâo - CPL da Câmara Mudcipal dc
Uiramutà.

AÍt. 2' - Este DerEto ert'ará eín ügoÍ na data de sua publicação.

AÍL 3' - RevogaÍrr. s€ as disposições eIu coohirio.

Uiramuti/R& 02 de agosto de 2023

MAX FERREIM DOS SANNOS
Presideote da Câmara Muaicipal de Uiramutii

Publicrdo por:
Iris Cristina Alvarado da Cunla
Código IdênÍifi c.dor:8 t COA5B6

Matéria publicada no Diririo Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 0310812023. Edição 1950
A verificação de autenticidade da matfia pode ser feita
inÍbnnando o código identiÍicador no site:
https ://www. diariomunicipal. com.br/amr/

ft,"21

htgsJlúr{\,.diarbmunicjpal.com.bí/am./materiâ./81C04596/03ADu\lzvÊnjzyo_74ÉYuqfiHa3,tJlkxÍjUdP&üOaOKmMgüjSOlYCÀnâMFÍtyzz... 111



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MTINICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA

oFÍcro cPL/cMU

À pessol runÍorcl MoBrLr couERcro
36.64A.5721OOOl-29.

DE MOVEIS EIRELI,

Endereço: Rua General Penha Brasil, 776, Sala 302, São Francisco, CEP:

69305-130, nesta cidade de Boa Vista - RR.

Considerando que o objeto do processo supracitado enquadra-se no inciso

II do art. 24 da Lei 8.666/93, que trata: "Contratação de empresa

especializada para o fornecimento de móveis, quais sejam, cadeiras

giratórias modelo secretaria executiva e modelo presidente, para atender

as necessidades do plenário da Câmara Municipal de Vereadores do

Município de Uiramutã/RR. ?

Solicito a Vossa Senhoria que apresente proposta de preços (modelo em

anexo) caso haia interesse do fornecimento dos quantitativos

constantes no Termo de Referência e mapa comparativo, parte integrante

do presente processo.

Vale ressaltar que o preço unitário deverá ser igual ou inferior ao

apresentado por Vossa Senhoria quando do ato da cotação prévia de

preços realizada para obtenção do preço comercial'

Informamos ainda que a citada deverá apresentar junto à proposta à

documentação pessoal os seguintes documentos:

1 HABTLTTAçÃO rUnÍOrCl
1.1 Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou;

1.2 Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial, ou;

1.3 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no qual estejam

CNPJ n' 0l .6 I 3.3 l71000 I -66
R!Â MâÍtiniatro vieira s/n,

UiramúirRR CEP: 69.35t{00



ESTÀDO DE RORÂIMA
MIJNICÍPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMÂRÂMUNICIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

expressos seus poderes para exercer direitos e a

decorrência de tal investidura; ou;

1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis,

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou ainda;

1.5 CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL - CRC emitido por órgãos

competentes;

1.6 O representante legal ou procurador deverá identificar-se

apresentando cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de

identificação que contenha foto, acompanhado de uma cópia legível;

t.7 Da Declaração de que não há fatos impeditivos supervenientes para a

formalização contratual ;

1.8 Da declaração do Art. 7" da Constituição Federal.

2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPI,

pertinente ao ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

2.2 Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, mediante

apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União;

2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos;

2.4 Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos relativos a Tributos

Municipais;

2.5 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal,

relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao ramo de atividade

compatível com o objeto desta licitação;

3.6 Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, conforme dispõe o artigo 27, alinea "a", da Lei n. 8.036,

de lL/05/90, e as alterações trazidas pela Lei n. 9.467 , de tO/O7 /97 ;

CNPJ n" 01 .6 l3.3 l71000 I {6
Rua Maíiriano vieir4 YÍr

Uirdmu6/RR CEP: 69.358-000
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MUNTCÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRAMUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n. 5.452, de lode maio de 1943.

3 QUALTFTCAçÃO ECONôUICO-rINANCErRA

3.1 CeÉidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial,

expedida pela distribuidora da sede da pessoa jurídica ou de execução

patrimonial.

Uiramutã - RR, 04 de outubro de 2O23.

P, eakúa or^ . o4 I rc[ PoA Z

q,,-'+-W
l- lnsc. Estadual -II z+.osag65-3 l

MCBILI COMERCIO DE MOVEiS EIRELI

Rua Genenl Penha Erasil n0 776 - Sâo Francisco

I CEP:69.305-130 Boa Vist

fgg:,ao.o+e.sTzlooo ,-66

Ui""rrrAiXR CEP' eS.:S íàOO
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Rúb.lcaORGÃO: CÂMAM MUNICIPAL DE UIMMUTÃ

LOCAL: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPVCMU

ENDEREÇO: RUA MARTINIANO VIEIRA, S/N, UIRAMUTÃ/RR CEP: 69.358-OOO

DATA: 09 DE OUTUBRO DE 2023.

NOME PESSOA ]UÚDICA: MOBIU COMERCIO DE MOVEIS EIREU

CPFICN PJ : 36.648.57 2/ OOOL-zg.

ENDEREÇO: RUA GENERAL PENHA BRASIL, 776, SA|A3O2, SÃO

FRANCISCO. CEP: 69305-130

EMAIL: faturamento.mobrli@hotmail.com TEL.: (95) 98122-0010
v BANCo Do BRASILcoNTA BANCÁRIA: 58.965-9

AGÊNCIA BANCÁRIA: 2677-4

ITEM DESCRTçaO QT
D

PREçO
UNTTARI

o
PREçO
TOTAL

1
.!.
+

Cadeira giratória modelo
secretaria executiva com
regulagem de altura a gás,
sistema de regulagem do tipo
SRE. Apoio de braço regulável,
encosto em tela preta assento em
expuma revestido de courino na
cor preta.

08 1.149.00 9.192.00

2

Cadeira giratória tipo presidente
com espaldar alto revestido em
courino na cor preta sistema de
reclinagem do encosto tipo
sincron.

01 2.209.00 2.209.00

Valor total
R$

11.401,OO

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 diAs

SUPERV, GEOVANY

PRAZO DE ENTREGA: imêdiato.

l- lnsc. Estadual -II z+.otag65-3 I

MCB!LI COl\4ERCIO DE MOVEIS IIRELI

r,rouco,",.iJa?"1':HH::!,-":ll,T"'."à,,, 
j:i$;Ti'.'Jl"Ilf H:'rj,tJfiflt

Rua Gat. penha Brasir ne 776, BairÍo são Francisco - Boa {§ffi 236.648.57210001-29 I
Contato: faturamento.mobili@hotmail.com - (95) 98122-0010

CNP] no 36.648.572/0001-29

mobili

*
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MinistéÍio da Econoínia
S€cÍelatia de Govemo Digital
D€partamoÍro NacÍríal de Rqisüo EmpíBsarid e lnregração
Sêcíêtâriâ de Esledo da Fazé'oda de Rorâimã

No DO PROTOCOLO (Uso da

í 4600015647

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercid do Estado de

N TTÉ: MOBILI COMERCIO OE MOVEIS EIRELI

(de EmpÍesa ou do AEente ÀrxiliaÍ do Co.néíEro)

Íequer a V.S' o d6fetrimeífio do seguiíE ato:

N' FCN/REMP

lilrriltill|llilililill]ililIil
RRP2100002047N. DE CÓO|GO CÔD|GO DO

VIAS DO ATO EVENTO OTDE DO ATO / EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOlr,lE EMPRESARIAL)

ALTERÂCAO DÉ OBJEÍO SOCIAL

PÍocesso ern OÍd€m
À dêcisáo

_l_l_
Oata

Nomê(s) Empreserial(ais) iJual(ais) qr sem€lhante(s):

lsru lsru

! Processo em exi96nc.la. (Vide despacho em Íolhá enêxâ)
?EÉgarxà 3r ExiÊxrr a'Erigênda s'tuigêrxja

trtrtrtr

SINGULAR

F-l Procasso om exigência. Mde despactto em Íolhâ ânexâ)
E gàtÉr

tr
E-Êrrr

tr
4'ErhÉn(*r

D

J_t_
OEIE Responsável

E gêncra

trPrGesso deÍeÍrdo- PuHique-se e alquivêsê.

Píoc6sso ind€lêíido. Puàliqu€-6o.

l,xf4, Junta lado de Roraima
W-/ Certrtl o no 523228 em O4|OZ2O21 de EmpÍesâ lLl COMERCIO DE MOVEIS ElRELl, CNPJ 36ô4a572(lOO129 ê prolocolo
' -t' 2í OO1 2í. Autenticaçáo: 58FF568538D517a177 F2BSa96DB65B2FC2a. MaÍcas d6 Mêiíe Lins Filho - SecÍêtário-G6ral. Pâre

yehda. estê documênto, ac€sso http:,/ iw.iuc6Ír.ft.gov.brl ê rnfo.mê n' do protocolo 21l0o'l-412-1 o o códtgo de sêgurança 362\r Esta cópie Íd

M Éú í/10
aúenücada digitalmente e assinada em O5,/O2DO21 Ft Ma,Ív.x de Meira Lins Filho - Sec.etárilceral-

B_g!-
'#-

flxno -r-r-Oalâ RGpo.Lsávsl



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DI
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
-.....e:Z

Número do PÍotocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

21too',\.412-1 RRP2'r00002047 29tO1t202',|

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

a79.981.492-72 MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER

ü!r*; Juma
\t6-l C..tin O1lO2l2O21de Emp.esa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS ElRELl, CNPJ 366,í8572000129 e pÍolocolo
'á, 21,oot : SBFFS6BS9BDS178177OEAF2B5896DB65B2FC28. Mâícos de Meira Lins Filho - Sê6GLá.io..Gersl. P..s

validaÍ oste documênto, ecasso http:/lwww-iuc6íÍ.ÍÍ.gov.brl ê iníoÍmê n'do píotocolo 211Ílrl1-412-1 e o cfiigo do seguíançã 36Zw Este cóPle Íri
arÍteflticada digitelmente e assinada êm 0ío2l2o2Í por MarEDs de Meira Lins Filho - s€cÍetári(}cêral 

M ÍÉ..2/|o



SEGUNDA ALTERAçAO CONTRATUAL

MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

tIALENA VIENNY NOVAES KEmPFER, bÍasileira, casada em regime de
separaÉo bens, empresária, nascido no dia 03.09.1986, portador do CPF n"
879.9A1.492-72 e RG. 118803992 SSP/MA, residente na Rua do Taperebazeiro n"
48 bairro Caçari, CEP n" 69307-738, nesta cidade de Boa Vista/RR.

Titular da empresa tOBlLl CO ERCIO DE OVEIS EIRELI, com sede em Boa
Vista - RR, na Rua General Penha Brasil no 776, Baino São Francisco' CEP.
69.305-130, inscrita no CNPJ no 36.648.5720001-29, com seus atos constitutivos
arquivados na Junta Comercial do Estado de Roraima, sob. o NIRE de no

14600015647, por despacho em 1ZO3I2O2O, resolve, modiÍicaÍ o contÍato social
primitivo, mediante as seguintes cláusules e condiçÕes:

Cláusulâ l' - O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO ATACADISTA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE LIMPEZA E CONS DOMICILTAR INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTITÁCAO E

REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E

PARA FILÍi'AGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE
RESIDUOS DE PAPEL E PAPEI-AO COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPING COM
VAREJISTA DE PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
E COMUNICACAO COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO POR ATACADO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS
TRICICLOS E VEICULOS RECREATIVOS COMERCIO POR ATACADO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO
POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMAFTAS DE AR COMERCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO

É Junta Comercial do
\VF7 Certifico ÍeoisrÍo s MtO2tZO2l dâ Empresa BlLl COMERCIO OE MOVEIS ElRELl, CNPJ 36648572000129 e Píor@lo,*Í' z,tootltz1'- zgtot :5BFF56Bs9Bosí78í77 285896D86582Fc26. MaÍcos dê Meira Lins Filho - sêcÍelário.G€í-â|. Para

vetidar êste documento, ecesse httpJÁíww.jucerÍ-Ír.gov.br/ e iníorme no do protocolo 211001.412-1 e o código dê seguÍança 36Zw Esta cópiá íoi
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AGROPECUARIO PARTES E PECAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS
CONDUTOR REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E DE PAPETÂRIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO
ATACADISTA DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARTES E PECAS COMERCíO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRO ELET PAFTA USO DOMESTICO
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS IMPRESSAO DE JORNAIS
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E

MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA.

Cláusula ? - As demais cláusulas do contrato social ficam ínalteradas.

Cláusula 3' - Á vista da modificaÉo ora ajusteda, CONSOLIDA§E o contrato com
a seguinte redação.

Cláusula Primeira - A emprese girará sob o nome empresarial de MOBILI
COMERCIO DE MOVEIS EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome íantasia MOBILI MOVEIS
CORPORATIVOS.

Cláusula Segunda - O objeto será COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO ATACADISTA
DE PROÓUTOS ALIMENTICIOS COM ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E

ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS
DE HIGIENE LIMPEZA E CONS DOMICILIAR INSTAI-ACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO DE VENTILACAO E

REFRIGERACAO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E

PARA FILMAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICOS COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS COMERCIO
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO
VESTUARIO E ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE CAMA MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL
ELETRICO COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E

ACESSORIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MEDICOS E

ORTOPEDICOS COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS
PARA USO MEDICO CIRURGICO HOSPITALAR E DE LABORATORIOS
COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES PARTES E PECAS
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO COMERCIO
VAREJISTA DE MEDICAMENTOS VETERINARIOS COMERCIO ATACADISTA DE

ü+ Junta Eslado de Rorâima
It C..rin ob o n. 523228 êm U\O2J2O21da Émpresa SlLl COMERCIO OE MOVEIS ElRELl, CNPJ 366,í8572000129 ê p.otocDlo
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iq* 3z'
RESIDUOS DE PAPEL E PAPELAO COMERCIO VAREJISTA DE
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CACA PESCA E CAMPI
VAREJISTA DE PRODUTOS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA
E COMUNICACAO COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E
TRICICLOS PECAS E ACESSORIOS COMERCIO POR ATACADO DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS
TRICICLOS E VEICULOS RECREATIVOS COMERCIO POR ATACADO DE
PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS COMERCIO
POR ATACADO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR COMERCIO
ATACADISTA DE MÁQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO
AGROPECUARIO PARTES E PECAS LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM
CONDUTOR REPARACAO E MANUTENCAO DE EOUIPAMENTOS DE
COMUNICACAO REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE
ESCRITORIO E DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO
ATACADISTA DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARTES E PECAS COMERCIO
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMATICA COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRO ELET PARA USO DOMESTICO
EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS IMPRESSAO DE JORNAIS
TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS INTERMUNICIPAL INTERESTADUAL E INTERNACIONAL SERVICO
DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM
MOTORISTA.

Cláusula Terceira - A sede da eÍnpresa é Rua General Penha Brasil, n" 776 Bairro
São Francisco - nesta capital de Boa Vista, RR - CEP 69305-130

Cláusula Quertâ - A empresa iniciou suas atividades em O1lO4l2O2O e seu prazo
de duraÉo é indeterminado.

Cláusula Quinta - O capital é R$ 300.000,00 OREZENTOS MIL reais), totelmente
integralizado neste ato em moeda corrente do País-

Cláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualiÍicado
acima, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto.

CIáusula Sétima - Ao término de cada exercício social, em 3 t de dezembro,
proceder-se.á a elaboração do inventário, do balanço patrimonaal e do balanço de
resultado econômico.

Cláusula Oitâve - O signatário do presente ato declara que o movimento da receita
bruta anual da empresa não excederá o limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei
Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra(m) em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3" da mencionada
lei.

ü+It Juntâ
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Cláusula Nona - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
dependência, mêdiente ato de alteração do eto constitutivo.

Cláusula Décima -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não
está impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em
virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontraí sob os efeitos dela, a pena que
vede, aanda que temporeriamente, o acesso e cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular, contre o sistema Íinanceiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima Primeira - O útular da êmpresa dedara, sob as penas da lei, que
náo figura como titular de nenhuma oúre empresa individual de responsabilidade
limitada.

Cláusula Décima Segunda - Fica eleito o foro de BOA VISTA - RR para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de constituiÉo.

BOA VISTA, RR DE 28.01.2021

MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER

Sócia - Administradora

,i.{.ÍÊ Junrá
\!87 C".tin sa MoBrLr CoMERclo oE MOVEIS ElRELl, CNPJ 366445721x1o129 c pÍolocolo
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE
Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

a79.981.492-72 MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER

Junta CoÍnercid do Eslado de Rú6r.ne
CêrtiÍco registro sob o no 523228 êm o4lí2l2í21da EmpÍesa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS ElRELl, CNPJ 36648572000í29 e protocolo

21OO14.121- 29101/2021. Aur€ôticâçáo: 5BFF56B59BO5178177OEAF2B5896DB65B2FC2a. MaÍcos de MoiÍa Lins Filho - SecÍêiário-GêÍâj. Púô
vetadar ests docum€nlo, acesss http:/ íww.iucerr..r-gov-br/ e infoÍme n" do protocolo 21frn1.412-1 s o cód§o de saguÍânçâ 36Zw Esta cópia Íd

ldentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegradoÍ Data

21tOO1.412-1 RRP2100002047 29tO11202',1

autenücâda digitalmente e assinada em OíO2O21 poÍ Marcos de Meira Lins Filho - Secretáno-Geral.

M ús',no



DECLARAçÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRI

REGISTRO DIGITAL

Eu, MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER, BRASILEIRA, CASADO,

EMPRESARIA, DATA DE NASCIMENTO 03/09/1986, RG NO 1í88034992 SSP.MA,

CPF 879.981.492-72,RUA DO TAPEREBAZEIRO, NO 48, BAIRRO CACARI, CEP

69307-738, BOA VISTA - RR, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que os

documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro digital

na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO VERDADEIROS

E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Boa Vista, 04 de fevereiro de 2021 .

MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER
Assinado digitalÍn€ni8 poÍ csítificeÉo A3

ç11{ .lu"ra

'-'t'2'toot : 5BFF56B59BD517a1 77oEÂF2B5a96DB65B2FC28. MeÍcês dê Meire Lins Fítho - s6c..táÍi>tu. Pâre
valrdar €ste documento, acess€ http:/ xww.jucêrr.rr.gov-br/ e iníormê n" do protocolo 21lOO1-412-1 e o código dê segurança 36Zw Eala cópiâ for
aulenücâdá d,gitelrnente e assrnade em 05/022021 por Me«âs de Mera Lins Filho - Secretánoceral.
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado de Roraima
Secíetana de Estado da Fazenda do Estado de Roíaima
Junta Comeícial do Estado de Roraima

ü{4 Junta Com€í
\tF/ Cedin""..s 0ÉtO2l2O21da Empresa MOBILI CoMERclo DE MOVEIS ElRELl, CNPJ 36 8572000129 o protocâlo
'q ' 21c,014121 5BFF56B59BD5í 7a17?oEAF2B5896DB65B2FC28. MaÍco§ de Meira Lins Filho - secretáao-Gersl. Pare

válid6r este documento, âcesse http:/ rww.juc€Ír.í.gov.br/ e infoÍÍÍe n" do protocolo 2'í100í.412-í e o código de sêgurançâ 36Zw Está côpa. Íti
autenticede digitelmente e assinada em 05/0212021 po. Mâ.cús de Meira Lins Filho - SectetáÍieceràl- ) _ / \.HH És. er1o

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL
CertiÍico que o ato, assinado digitalmente, da empÍâse MOBILI COMERCIO DE MOVEIS ElRELl, de CNPJ
36- A.572|OOO1-29 e protocolado sob o número 211OO1.4'12-1 em 2910112021 , encontra-se registrado na
Junta ComeÍcial sob o número 523228, em O4lO2l2O21. O ato foi deferido eletrônicamente pelo

examinador IGOR PINHO DA SILVA.
CertiÍica o registso, o Secretário Geral, MaÍcos de Meira Lins Filho. Para sua validaÉo, deverá ser
aces.sado o siúo eletrônico do Poíal de SeÍviços I Valid Documentos (http://
proietointegrarjucerr.ÍÍ.gov.bÍlPoÍlâllpagesÍmagemProcessolviaunicaisf) e inÍormar o númeÍo de
protocolo e chave de segurança.

Boa Vistâ. quinta-fêira, 04 de fevereiÍo de 2021

DoclJmento assinado elemnicamêr e por IGOR PINHo OA SILVA, Servidor(a) Público(a),
em O4lO2l2O21, às 12:26 conforme horário oíicial de Brasília.

A autencftlade desse documento @e s€r conferida no p91131ç!9-ggt4iç95-ç61gçgq
informando o número do protocolo 21lOO1-412-1.

de Processo
Assinante(s)

CPF Nome

a79.9A1.492-72 MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER

Documento
Assinante(s)

CPF Nome

879 .941 .492-72 MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER

Oocumento
Assinante(s)

CPF Nome

a79.9A1.492-72 MALENA VIENNY NOVAES KEMPFER



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE RORAIMA
Registro Digital

O ato Íoi deferido e assinado digitalmente por :

Boa Vista. quinta-fêira, M de feveÍeiÍo de 2021

Junta ComeÍdd do Estado dê Roraimâ
Certifico registro sob o n" 52322A em O4|OZ2O21 da Emprêsa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS ElRELl, CNPJ 36648572000129 e
2'1OO14121 - 2910112021. ÂIlrenticaçáo: 5BFF56B59BD5178177OEAF2B5896DB65B2FC28. Mercos de M€ira Lins Filho -
validar este documento, acesse htlpJ/wwwjucerr.rr.gov-br/ e iníorme no do protocolo 211OO1.412-1 ê o código dê seguÍança 36Zw

CPF Nomê

664.933.15+68 MARCOS DE MEIRA LINS FILHO

autehticada digitãlmente e assinada em 0í0212021 Wr MaÍ(!s de Meira Lns Ftlho - Secretiáno-G€ral.

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
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UINISTÉR|o DA FAZENDA
Sêcretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POS]TIVA COII EFEITOS DE NEGATÍVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MOBILI CO ERCIO DE OVEIS LTDA
CNPJ: 36.648.572O@í-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiladade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuredas, é certificado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsidera@o para Íins de ceÍtiÍicaÉo da regulaÍklade Íscal, ou ainda não vencidos: e

2. náo constam inscriçóes em Diúda Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento mairiz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, Para
todos os órgãos e Íundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 1í da Lei no 8.212, de 24 de julho de í99í.

A aceitaÉo desta certidão está condicioneda à vêÍiÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfu.gov.br, ou <http:/ Ívww.pgfn.gov.bÊ.

Certidáo emitida grâtuitamente com base na Portaria Coniunla RFB/PGFN no 1.75'l , de 211012014.

Emitida às 15:24:4í do dia 0911012023 <hora e data de Brasília>.
Válida até OGlo4.r2Oz4.

Código de controle da ceÍtidão: 8F46.ÍX5O.AD5O.A623
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

DepaÉamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

Nome I Razão Social
MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CERTTOÃO NEGATIVA OE OBRIGAçÕES E DÉBITOS TRIBUTÁRrcS. CND

CGF/CPF'CNPJ
36.648.5721000 t-29

É certificado que náo foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela SecretaÍia de Estado da F azenda, apurados conforme PortaÍia

SEFAZGAB n" 36712011 publicada no D.O.E n' ',|562 do dia 08/06/2011.

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados. ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobraÍ ê inscreveÍ quaisquêr dívidas de responsabilidadê do sujeito passivo acima

identiÍicado que viêrem a ser apuradas.

Data de emissão: 1011012023 Y alidade:. 08101 12024

A informação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devêndo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário:

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não âdêquada à

finalidade a que se destina;

A acêitação desla certidáo está condicionada à vêrificaçáo de sua autenticidade, conÍormo código de

AutenticaÉo, podendo a mesma ser verificâda no w€bsite da SêcÍetaría de Estado da Fazenda - SEFAZ RR,

no endereço: htips:/ vw!y.sefaz.n.gov.br/

Códtgo de Autenticação: 0711fr
As pessoas ou entidades recebedoras da cêrtidão on-line, deveráo coÍno princípio de câutela, não admitir

outra página de validaÉo que não seia a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda verificâr

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nssta informados;

Certidão emitida gratuitam€nte.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará eíe documento.

aÂÉr ci{D crúol.ce.D.aídE áE



PÍefeituÍa unacipal de Boa Vista
SêcretaÍtâ unicipal de Economie, Planelamento e Flnançes

Rua Coronel Pinto, 'l 86

Cenlo - BOAVISTA- RR CEP: 69301-í50

CNPJ: 05 9i13.030r0001-55

GERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númêro: 00622212023.E

Nome/Razão Social: ltOBlLl COMERCIO OE mOVEIS LTDA

Nome Fantasia: MOBILI ilOVElS CORPORATwOS

lnscriÉo Municipal: 972549.0 CPF/CNPJ: 36.614'572000í -29

Endereço: RUA GAL PENHA BRASIL, tlil0l SALA 302

SAO FRANCISCO BOA VISTA - RR CEP: 69305-130

RESSALVADo o DIREITo DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISQUER DÉBITOS QUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO.

ObservaÉo:

...1..11..11....

Esta cêrtidão foi emitida em 06109/2023 com base no Código Tributário Municipal.

CeÍtidão válida até. 0511112023

Esta certidão abÍange somênte a lnscrir;áo Municipal acima identificada.

Código de controle desta ceÍtidão: 060000883931

Certklão emitida eletronicemente via internet. A aceitaÉo deste certidão está condicionada à verificâçáo de sua

autenticidade na lnternel, no endereço eletrônico:
htlps://boavista.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negawa - Verficâr Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

hpresso em 06/09/2023 à§ 0E:35i0í
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 36.64a.572/ooor-29
Razão

MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

Endereco: R GENEML PENHA BRÂSIL 776 SALA 302 / SAO FRANCISCO / BOA VISTA- /RR/69305-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situaÉo regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10 12023 a 03 l 1l l 2023

CertiÍicação Número: 202310052r 150a52372O59

Informação obtida em O9l1Ol2O23 L7:27:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htE s://consulta-crf.câixa.gov.brconsuÍracíf/pagês/consuÍl,aEmpregadorjsf 1t1



= 
POOER JUOrcúRlo

I\ TRIBUT{AL DE JUSNÇA DO ESTADO DE RORA A

= Sist€ma de Emi3sào d. C.rlidão via inlomet

Certidão de Distribuição de Ação Concordata e F
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de RoÍaima CERTIFICA que, revendo os registsos de CeÍtidão de DisaibuiÉo de AÉo
Concordata e Falências, nas comaÍcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOUE: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CPF/CNPJ: 36.648.5720001 -29

OBSERVAÇÔES:
'l) Certidão expedida gratuitamente, através da lntemet, com base na Portaria Presidencial n" 493, do dia 09 de abril de
20't 4;

\ 2) A inÍormação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

- titularidade ser conÍerida pelo interessado e destinatário;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade
a quê se dêstina;
4) As pessoas ou entidades receb€doras da certidão on-{inê, deverão como píncípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seia a do Tribunal de Justiçâ de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidâo condizem com os dados nesta informados;
5) A autenticidade dosta certidão podêrá ser confiÍmada no website do TJ-RR, pelo endereço
http://www.tjrr.ius.br/index.phpi certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autenücaÉo podeÉ ser efetivada, no ÍÍÉximo, até 2 (dcis)arrcs após a sua e)pediÉo.

Númêro de Aúenticidade:

Emitida gratuitamentê p€la intomet em:

Datâ da última atualizaÉo da baie de dados:

Vállda até o dia:

016339167160

Ogl1Ol2O23 as 14:27

2510812023 as 8:O2

o$t't2t2023

Tribirrial do Jus[ça do Estado de Ror-erína
Praça do Centro Cíüco, n" 256 - CEP. 69301-380 - Boa Vista-RR ltI lflililt il Illltil ilt I I]t
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PODER J-JDI'I:R]C
,l-isT 1ÇÀ Do rPlEÀLâc

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLIIISTAS

Nome: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNP,J: 36 . 648.572 / OO0L-29
cercidão n"t 35264487 / 2023
Expedição: L7 /O7 /2023, às 09:L6;42
Vafidade: L3/ol/2o24 - 180 (cenEo e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que ltoBrLr cotrBRcro DE llovErs r,TDÀ (líÀTRrz B FrlrÀrs),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 3 6 . 648 .57 2 / ooo 1- 2 9 , lrÃo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 1,2.440/2011 e
13.467 /20f7, e no ALo O1/2O22 da CG,JT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados conscantes desta Certsidão são de responsab i l idade dos
Tribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rêIaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (htEp: / /www. tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IrÍroruÀç.ã.o rríPoRTÀrrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consEam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória Eransitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhístas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comíssão de Conciliação Prévia ou demais títuLos que, por
disposição 1ega1 , conEiver força executiva.

Dúvrdâs e sugestões: cndE@Es! - jus.br



ESTAIX) DE RORAIMÀ
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÀUARA MUNICIPÂL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DESPACHO

DA courssÃo penulnENTE DE ucrraçÃo
pARA A AssEssoRra:unÍorcn DEsrA cAsA

Encaminho o presente PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇAO autuado

sob o N" O3U2023, para Análise e Parecer do Jurídico quanto a

regularidade do processo em tela.

Seguem os autos com os seguintes documentos, Memorando de Abertura,

PAM, Cotações de Preços, Termo de Referência, Declarações de

Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços,

Justificativa de Dispensa de Licitação, Proposta Atualizada da Empresa,

Documentação de Habilitação da Empresa e por fim Minuta de Contrato.

Sem mais para o momento,

Uiramutã - RR, 09 de outubro de 2023.

CNPJ no 0l .6 I 3.3 I 7/000 I 66
Rua Marriliano Vieira, ín,

UiÍamutà/RR CEP: 69.35t-000

OLIVEIRA



ESTADO DE RORÁIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRÂ

PROCESSO 1031/2023

ÂSSUNTO : ContÍatação de Empresa Especializada em Fomecimento de Mór'eis, quais

seianl Cadeiras Giratórias Modelo Execuuva e Modelo Presidente, para atendet

as Necessidades do Plenário da Câmata l\Íunicipal de Uiramutã/RR.
REQUERENTE : SECRETÂRIT\ DE FINÂNÇÂS DÂ CÂMÂRÁ MUNICIPÂI DE

UIRÂMUTÃ.

1. DO R.EIáTÓRIO

Trata-se de processo administrativo autuado sob o Íf 031/2023, instauado a partiÍ de

soücitação da Secreúda de Finanças ü Càmen Municipal de Uiramutã.

O Pedido foi encaminhado, através de despacho, do Presidente ü CPL dt Càman
IUunicipal de Uiramutã, a essa Âssessoria Jurídica para ânáüse e palecer aúâvés da modalidade

dispensa de üc.ita@o, fundamentada no inciso II, do artigo 24, da ki Federal n" 8666/93.
Cumpre salienar que a pieseflte firanifestação torna poÍ base somente os elementos que

constâm, até a ptesente dâtâ, nos âutos do pÍocesso admini5g21iv6 em epígrafe, cabendo-lhe

ptestat consultoü sob o prisma estritamente iurídico, não lhe competindo adentrat â

conveniência e à opoftunidade dos atos praticados no âmbito administtadvo.

2. DO PARECER
Sobte o pedido passÍrmos a opinar: Vetsam os pÍesentes autos sobre possibüdade de

Conttataçào de Empresa Espectalizz,da em Fomecimento de Móveis, qr:ais seiam, Cadeiras

Giratórias Modelo Executiva e Modelo Presidente, para atender as Necessidades do Plenfuio da

Câmara Municipal de Uiramutã/R\ atavés da modalidade dispensa de licitação, fundamenada
no inciso II, do artgo 24, de l-riFederul f 8666/93.

Convém esclarecer, diante da iusti6cativa, tendo em vista que o inciso II, do art 24, da

Ler n" 8.666/93, ptevê expressamente a possibiüdade de dispensa de ücitação pata tais hipóteses,

in vetbis: 
"AÍt.24- E dispensável a licia@o: (......) II - para outros serviços e

compras de valor até l07o (dez pot ceotQ do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do anigo antedor e para alienaçôes, nos câsos previstos nesta I:i
desde que nào se reErem a parcelas de um mesmo sewiço, comprÀ ou alieoeção

de maior lrrlto que possa ser tealizada de uma sô vez;".

CNPJ n'01 ó13 317/0001{6
Rua MaÍtiniano VieiÍq íÂ

Uiramutã/RR CEP: 69.358{00

tu>



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

Entendemos que esú nttorizada legalmente a Contratação Direta, potquanto os

requisitos foram atendidos, pois se verificam na Justi6cativa apresentada.

É sabido que a contratacâo direa exige requisitos paÍa seÍ rcz.lizadz. Dentre esses

teqüsitos, é compulsório a existência do Temo de Dispensa de Licitação, que deverá ser

assinado pelo Presidente da CPL e o Tetmo de Ratifica$o seá assinado pelo Ordenadot de

despcsas.

Pelo exposto, concluímos que o pÍesente processo licitatório se enconEa apoiado na I-ei
de Liciuções e Conttatos, já que fora demonsüado o cumprimento das condicionantes exigidas,

através de préwia zvdizção do obieto do pÍesente pÍocesso.

3. DA CONCLUSÃO
Ánte o exposto, evidenciada a submissão dos âtos deste procedimento ücitatório aos

ditames legais norteadores da matéia, em especial ao inciso n do artigo 24 ü I-ru, n' 8.666/93,
âtesa-se a reguJaridade iurídico-formal do ptoced.imento, o qual entende-se apto à continuidade
do ptocedimento.

Uiramutã/R\ 09 de outubro de 2023.

/RR N" 10ó0

CNPJ no 0l .613.317/0001{6
Ruá Maíiniano VÉtr4 Yn,

Uiramulà/RR CEP: 69 358-000



ESTADO DE RORÁIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DESPACHO

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

PARÂ O CONTROLE INTERNO DESTA CASA

Em atenção ao processo DE DISPENSA DE LICITAÇAO AUTUADO SOB O

no.02212023, o presidente da comissão permanente de licitação - CPL,

solicito desta controladoria interna, PARECER quanto a legalidade da

elaboração do processo de dispensa de licitação com submissão para

exame e provação das mesmas pelo CONTROLE INTERNO e aprovação,

como procedimento no Art. 38, inciso VI adjacência da lei no 8.666/93 e

demais normas.

Entendemos que o dito processo está dentro da legalidade exigida na

legislação pertinente e senso comum, ficando, no entanto, o mesmo

submetido ao crivo técnico-jurídíco do controle interno.

Estando o processo de dispensa de licitação autuado atendendo à

solicitação da Câmara Municipal de Uiramutã - CMU/RR, encaminho os

autos para manifesto desta Controladoria Interna para emissão de parecer

do referido objeto estando o mesmo autuado com os seguintes

documentos Memorando de Abertura, PAM, Cotações de Preços, Termo de

Referência, Declarações de Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa

Comparativo de Preços, Justificativa de Dispensa de Licitação, Proposta

Atualizada da Empresa, Documentação de Habilitação da Empresa, Minuta

de Contrato e por fim parecer jurídico favorável a contratação direta.

Depois de conclusos, voltem-me os autos para prosseguimento.

Uiramutã - RR, 09 de outubro de 2023.

CNPJ n" 0l .6 I 3.3 I 70001-óó
Rua ialo YieirÀ ín,

UiranuE/RR CEP: 69.35t{00

L/CMU



ESTÂIX) DE RORÂIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

PARECER DO CONTROLE INTERNO

§
Y

SOLICITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N" O3tl2O23

oBJETO: AQUTSTçÃo DE CADETRAS

I - BREVE RELATóRIO

Trata-sedeanáliseporpartedessecontroleinternosolicitado
pelopresidentedacomissãopermanentedelicitaçãodessacasa,cujo

objeto da presente dispensa de licitação é a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de móveis' quais sejam' cadeiras

giratóriasmodelosecretariaexecutivaemodelopresidente,paraatender

as necessidades clo plenário da Câmara Municipal de Vereadores do

MunicíPio de Uiramutã/RR'

constadosautos,MemorandodeAbertura,PAM,Cotaçõesde

Preços, Termo de Referência, Declarações de Adequação Financeira e

orçamentaria,MapaComparativodePreços,]ustificativadeDispensade

Licitação, Proposta Atualizada da Empresa, Documentação de Habilitação

da Empresa, Minuta de Contrato e por fim Parecer jurídico favorável a

contratação direta.

II - DA ANÁLISE

Antesdeadentrarmosaoméritodopresenteparecerédese

destacarqueaControladorialnternatemsualegalidade,atribuiçõese
responsabilidades entabulada no aft' 74 da Constituição Federal/1988' in

verbis:

Art. 74. Os Poderes Legislativo' Executivo e -Judiciário
manterão, de forma integrada' sistema de controle interno

com a finalidade de:
I- avaliar o cumPrimento
plurianual, a execução dos
orçamentos da União;

das metas Previstas no Plano
programas de governo e dos

CNPJ n" 0 l .6 1 3.3 l 7/000 1{6
Rua MaÍtiniarp vieir4 ín'

UiraÍnuüíRR CEP: 69.35t{00



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICiPIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto
à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial nos órgãos e entidades da admínistração federal,
bem como da aplicação de recursos públicos por entidades
de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres da União; I
V - apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional.

bem, a lei geral de licitações lei 8.666/93 ao disciplinar a

de contratação direta, reza em seu art. 24,1, que;

Att. 24. É dispensável a licitação:
II - para outros serviços e compras de valor até 10o/o (dez

por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artígo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo

serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser

realizada de uma só vez;

seja, o valor máximo disciplinado pela citada lei para as

diretas, como no caso em análise, é de R$ 17.600,00.

PoiS

possibilidade

Ou

contratações

Ainda o arl.. 26, Parágrafo único da lei 8.666/93, reza que:

t...1
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibllidade
ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no
que couber, com os seguintes elementos:
I - caracterização da situação emergencial, calamitosa ou
de grave e iminente risco à segurança pública que justifique
a dispensa, quando for o caso;
Lei no 13.500, de2Ol7)

(Redação dada pela

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço.
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos
quais os bens serão alocados.

Ao analisar o cÍtado processo, verifica-se que houve a regular

tramitação, inclusive com a comprovação das documentações necessárias

e sobremaneira demonstrada a vantajosidade de preços.

CNPJ n" 01.61 3.317m01{ó
Ruâ MânidaDo vieira §/n,

U irarnutà/RR CEP: 69.35t{}0

\.s
§

§



ESTADO DE RORÂTMÂ
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRÂ MUNICIPÀL
PALÁCIO IRTA MOTA BEZERRA

Cumpre ainda destacar que a lei ao disciplinar a possibilidade de

contratação direta, busca, em verdade, trazer maior economia e

celeridade, todavia, tipifica requisitos legais mínimos a serem observados.

Destaca-se ainda que há nos autos parecer jurídico favorável a

contratação, sendo assim, o controle de legalidade do processo em tela,

encontra-se devidamente feito.

III. CONCLUSÃO

Após análise desse controle interno, não se constatou nos autos

qualquer irregularidade, sendo assim esse controle interno é FAVORÁVEL

a contratação da empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI,

CNPJ no 36.6,4A.57210001-29, por apresentar menor preço no total de

R$ 11.401,00 (onze mil quatrocentos e um reais).

Encaminhe-se o referido parecer a Comissão Permanente de

Licitação para que sejam tomadas as devidas providências.

E o parecer da Unidade de Controle Interno.

Uiramutã - RR, 09 de outubro de 2023.

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU

CNPJ n" 01.613.3 l71000166
Rua Mertiniano vieira, ín,

Uiramutâ/RR CEP: 69.35t{00



ESTADO DE RORÁIMA
MÚ'IIICÍPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DESPACHO

DO CONTROLE INTERNO DESTA CASA

Senhor Presidente, restituo o presente processo de dispensa de licitação

autuado sob o no O3t/2023, com parecer favorável a contratação direta.

Uiramutã - RR, 09 de outubro de 2023.

PARA A COMTSSÃO PERMANENTE DE LTCTTAçÃO

ôIPJ n" 0 t.6 I 3.31 7/0001{6
Rua Martiniâno vieira, dn,

Uiranuüi/RR CEP: 69.35t-000

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRAMUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

ATO DE CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

CERTIFICA que, analisando a solicitação constante no Processo No

o3tl2o23 da CÂMARA MUNICIPAL DE UIMMUTÃ- ROMIMA encontrou

respaldo no artigo 24, inciso II, da Lei no 8.666/93 e suas alterações

posteriores, Parecer da Assessoria lurídica, contido nos autos opinando

pela Dispensa de Licitação, em favor da empresa MOBILI COMERCIO

DE MOVEIS EIRELI, CNPJ No: 36.64A,57210001-29 por apresentar

menor preço no valor de R$ 11.4O1,0O (onze mil quatrocentos e um

reais), referente À corrnareçÃo DE EMPRESA ESPECTALTZADA

PARA O FORNECIMENTO DE MóVEIS, QUAIS SEJAM, CADEIRAS

GIRATóRIAS MODELO SECRETARIA EXECUTIVA E MODELO

PRESIDENTE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PLENÁRIO DA

cÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE

UIRAMUTÃ/RR, PARA ATENDER A CÂUINA MUNICIPAL DE

UIRAMUTÃ.

Com recursos da cÂunRR MUNICIPAL Do UIMMUTÃ, de acordo com as

especificações constantes no Termo de Referência, Dotação orçamentaria,

constante nos AUTOS.

Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei no 8.666 de 21 de junho

de 1993, ratifico a Dispensa de Licitação objeto do Processo no 022/2023,

com solicitação de origem da SECRETARIA DE FINANÇAS

UIRAMUTÃ - RR, 09 de outubro de2023

órPJ n" 01.6 t 1.3 t 7looo r 46
Rua Maíiniâno vieir4 ío,

UiiàÍnutã/RR CEP: 69.358400

E OLIVEIRA
CPVCMU



ESTADO DE RORATMÀ
MUNICÍPIO DE UIRÀMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DA comrssÃo penr,ranENTE DE lrcrraçÃo - cpt-
pARA A pnesroÊncrA DA cÂulna MUÍ{rcrPAL or urneuurÃ

DISPENSA DE LICITAÇAO
PROCESSO No. 031/2023

DESPACHO

Sr. Presidente, ao cumprimenta-lo restituo o presente processo, para

tomar as providências de praxe e que julgar necessárias no presente

processo, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o

fornecimento de móveis, quais sejam, cadeíras giratórias modelo

secretaria executiva e modelo presidente, para atender as necessidades

do plenário da Câmara Municipal de Vereadores do Município de

Uiramutã/RR, para atender a Câmara Municipal de Uiramutã.

O processo segue autuado com os seguintes documentos, Memorando de

Abertura, PAM, Cotações de Preços, Termo de Referência, Declarações de

Adequação Financeira e Orçamentaria, Mapa Comparativo de Preços,

Justificativa de Dispensa de Licitação, Proposta Atualizada da Empresa,

Documentação de Habilitação da Empresa, Minuta de Contrato, Parecer

lurídico Favorável a contratação direta, Parecer do Controle interno acerca

da regularidade processual e por fim, Certidão de Dispensa de Licitação

em favor da empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ:

36.648.572/0001-29

Uiramutã - RR, 10 de outubro de 2023

ent a CPVCMU
CNPJ n" 0 L613.3 t 7/000 I {6
Rua Marti[iaDo VieirÀ ín"

Uiramutã,/RR CEP: 69.35E{00



ESTADO DE RORAIMÂ
MTNICiPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARÀ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 02212023, com fu
rNcrso rrí ART. 24 DA LEr 8.666/93

PROCESSO No O31/2O23

DTSPENSA DE LrCrrAçÃO t{o O3tl2O23

O PRESIDENDE DA CÂMIRA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ, NO USO dC

suas atribuições legais;

CONSIDERANDO que é de suma importância a contratação de empresa

especializada para o fornecimento de móveis, quais sejam, cadeiras

giratórias modelo secretaria executiva e modelo presidente, para atender

as necessidades do plenário da Câmara Municipal de Vereadores do

Município de Uiramutã/RR, para atender a Câmara Municipal de Uiramutã.

Portanto, faz-se necessária a aquisição do objeto especificado.

CONSIDERAT{DO que o objeto do processo supracitado enquadra-se no

inciso II do art. 24 daLei8.666/93, que trata: "Para os serviços e compra

de valor até 10o/o (dez por cento) do limite previsto na alínea "a" do inciso

II artigo anterior";

CONSIDERANDO, ainda, todos os documentos que constam acostados

aos autos, os quais demonstram que foram respeitados todos os ritos

legais exigidos pela Lei Federal no 8.666/93;

CONSIDERANDO, por fim, a manifestação exarada pela Assessoria

lurídica e Controle Interno, opinando pelo feito da contratação direta;

RESOLVE:

CNPJ n' 01.613.317lflXll{6
Ruâ Maíiniatro VieirÀ s/n,

UiramütíRR CEP: 69.358{o0



ESTADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MIÀ{ICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA

I - HOMOLOGAR o presente processo para a da Empresa

MOBILI COMERCIO DE MOVEIS ETRELI, CNPJ: 36.64A.57210oíJ1-

29, estabelecida na Rua General Penha Brasil , 776, Sala 302, São

Francisco, CEP: 69.305-130, Boa Vista - RR, o objeto descrito no termo

de referência, de acordo com sua proposta comercial, no valor total de R$

R$ 11.401,O0 (onze mil quatrocentos e um reais);

II - CONDUZIR para a Contabilidade para as devidas providências

quanto à nota de empenho, e;

III - CONVOCAR a Pessoa Jurídica vencedora para assinatura de Termo

de Contrato.

IV - PUBLIQUE-SE o presente despacho no Mural da Casa Legislativa,

para fins de eficácia.

Uiramutã - RR, 10 de outubro de 2023.

MAX
Presidente da de Uiramutã

CNPJ D" 01.6 t 3.31710001{6
Rua Martiniano Vieir+ Jn,

UiranutíRR CEP: 69-358-000

cama ra
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CÂMARA MUN]CIPAL
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N
01 .ô13.317/0001€6

DE UIRAMUTÃ
\

/n -no

000087

GL. Global 87 oAÍA 1011012023 PEOr00Ne

Licitação: DISPENSA(ART. 24) No Licitação: Proc. Licit. PRocEsso 03í/2023 - ADM

tlorne: [1OB|U COMERCIO DE irOVElS LTDA

Endereço: Rua General Penha Brasil

CPFrcNPJ: 36.648.5720001-29 Código: 175

Cida&: BOA VISTA

cÓorcos CLASSIFICAÇÀO OA OESPESÂ EUPENllÁDA

Unid.Orçâmenlária 010'100

Cat.Ecooômice 4.4.90.52.42
Funcional 01.03í.í000.2001.0000
Cod.Aplicâção 10O005

Fonle lduso 1

Fonte Grupo 500
Fonte Codigo 0000

CÁMARA MUNTCTPAL DE urRAMurÂ
EOU IPA'úENTOS E i.IATERIAL PERMANENTE

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÂMARA

GÀMARA DUooÊcMo
Recursos do Exercicio Correnle
Recursos não Vinculâdos do lmpostos
Não se aplrca

DoÍAÇÀo EMPENHÀoo ATÊ A oAÍA VALOR OESTE EMPENHO

84.901,00 73 500,00 11.401,00 0,00

onze mil, quatrocenlos e um íeais'
VALOR EM RS

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e
especificações constantes desta Nota de Empenho.

HETóruco
DESPESAS COM CONTMTAÇÂO DE EMPRESA ESPÉclcI.IZÁDA PARA AoUISIÇÁo DE MÓVEIS, coMo CADEIRÂS GIRÂToRIAS MoDELo SECRETARIA
EXECUTIVA E MODELO PRESIOENTE, PARA ATENOER AS NECESSIOADES DO PLENÁRIO OA CÀT..IARA MUNICIPAL OE UIRÁMUTÀ. RR. CONFORME
PROCESSO No03r/2023.

[E ti CÔolco oEScR. O]D UNID VLR UNIÍ R3 TOTIü

1

2

CADEIRA GIRÂTÓRIA SECRETARIÂ EXECUTIV
cADEtRA GTRATôRtÂ PRESToENTE

0uN
lUN

1.149,00
2209.00

9_192,00
2.209.00

10 de OUTUBRO de 2023 VALOR TOTAL DOS ]TENS ,I,I.4Oí.OO

DA CUNHA

Aulorizo



il
ESTADO DE RORAIMA

MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ
CÂMÂR,Â MTINICIPAL

PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

coNvocAçAo PARA CELEBRAçAO DE CONTRA

A CÂMARA MUNTCIPAL DE UIRAMUTÃ, por intermédio de seu

presidente, convoca a empresa MOBILI COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI, CNPJ No: 36.6,4A.57210001-29, estabelecida na Rua General

Penha Brasil, 776, Sala 302, São Francisco, CEP: 69305-130, Boa Vista -
RR, o objeto descrito no termo de referência, para a assinatura do

contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇAO processo no: 031/2023.

Cumpri-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções

previstas na Lei de Licitação 8.666/93.

Sendo somente o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos

com apreço.

Uiramutã - RR, 10 de outubro de 2023.

Presidente da câmara de Uiramutã

Rt al"Ha wn'- lol tolaaD
qrr-'P-pír-

I- lnsc. Estadual -'li 24.038865-3 I

[,1CBILICOMIRCIO DE MOVEIS IIRELI

Rua Geneal ftnha Bnsil n0 7i6 - $p;l6[qp.ór3.3r7looor{6

I CEP: 69,305-130 Boa vÍ!I r{m
I CNPI:36.648.572l

MAX FERREIRA-I'OS SANTOS



ISTADO DE RORAIMA
MIJNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPÀL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERRA

CoNTRATO O3tl2O23

TERMO DE CONTMTO QUE ENTRE

SI CELEBMM A CAMARA MUNICIPAL

DE UIMMUTA E O (A) EMPRESA

MOBILI COMERCIO DE MOVEIS

EIRELI CNPI: 36.648.572/0001-29

PARA OS FINS NELE DECLAMDOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominado

simplesmente CONTMTANTE, CNPJ 01.613.31710001-66 com sede na

Martiniano Vieira s/n, Cep. 69.358-000 no Município de Uiramutã, neste

ato representado pelo Senhor(a) presidente Max Ferreira dos Santos, e de

outro lado a empresa I,IOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, pessoa

jurídica de direito privado, regularmente inscrita no CNPJ no

36.648.572/000L-29, com sede na Rua General Penha Brasil, 776, Sala

302, São Francisco, CEP: 69305-130, Boa Vista - RR, neste ato

representada pela proprietária a Sra. Malena Vienny Novaes Kempfer,

brasileira, empresária, casada, portadora da cédula de identidade RG no

1188034992 SSP/MA, inscrita no CPF sob o no 879.98L.492-72,

doravante denominada CONTMTADA, firmam o presente instrumento

tendo em vista o constante e decidido no Processo de dispensa

administrativo No 031/2023 - CPL-CMU, nos termos da Lei no 8.666/93, à

qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda

mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para

contratação de empresa especializada para o fornecimento de móveis,

quais sejam, cadeiras giratórias modelo secretaria executiva e modelo

presidente, para atender as necessidades do plenário da Câmara Municipal
CNPJ n' 01.6 13.3 l710001{6
Ruâ Martiniano vieirâ, gtr,

UirouüVRR CEP: 69,358{00



ESTADO DE RORAIMÁ
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

de Vereadores do Município de Uiramutã/RR, para

Municipal de Uiramutâ

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DoCUMENTAçÃo.

2.1 - Integram este instrumento, como se nele estivessem

obedecidos os termos da legislação sobre contratos públicos,

docu mentos:

a) a dispensa de Licitação Processo No 03U2023-CMU-CPL

(Termo de Referência);

b) proposta da CONTMTADA;

c) certidão de dispensa;

d) demais documentos juntados aos autos.

h

a Câmara

transcritos,

os seguintes

e o anexo I

cúusuLA TERGETRA - vALoR Dos REcuRsos, pREços E Do

PAGAMENTO.

3.1 - O valor do presente contrato é de R$ l1.40lr00 (onze mil
quatrocentos e um reais), e onerará os recursos orçamentários e

financeiros reservados em ação 01.031.1000.2001.0000 do elemento de

despesa 33,90.39.00 do orçamento vigente da CONTMTANTE.

3.2 - Para efetivação do pagamento, a CONTMTADA deverá apresentar

juntamente com a Nota Fiscal a documentação relativa à regularidade

fiscal e trabalhista, que consistirá em:

3.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma

da lei;

3.3 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem

como falta de qualquer dos documentos relacionados no item anterior, fica

interrompido o prazo para pagamento, sendo iniciada nova contagem

somente após a regularização dessa documentação.

CNPJ n" 0l .613.3 | 7/0001{6
Ruâ Mâíiniam VieiÍa s/lr

UiramuüVRR CEP: 69.35t-000



ESTAIX) DE RORÁIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

3.4 - Depois de transcorrido o prazo para pagamento, o mesmo será

efetivado pela Tesouraria da CONTMTANTE, através da emissão de ordem

bancaria ao credor,

3.5 - Não serão admitidas quaisquer clausulas de reajuste de preço,

durante a vigêncía deste contrato.

3.6 - Quaisquer valores devidos pela CONTMTANTE, não pagos nas datas

de seus respectivos vencimentos, por sua culpa, serão atualizados

financeiramente desde a data devida até a data do efetivo pagamento,

tendo como base o artigo 406 do Código Civil, pro rata tempore, mediante

a aplícação da seguinte fórmula:

EM =l(Taxa SELIC/30) x N] x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios;

Taxa SELIC = Sistema Especíal de Liquidação e Custódia;

30 =número de dias do mês civil;

N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso,

cúusurA qUARTA - coilDrçôEs Do pAcAMENTo.

4.L - O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis

pela Secretaria de finanças, da Câmara municipal de Uiramutã, contando

da data de apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal

do contrato nomeado, acompanhada das certidões de débitos negativas

(Conjuntas, Municipal, Estadual, Trabalhista e Falência e Concordata),

para devidas comprovações fiscais com os órgãos fiscalizador.

4.2 - Já deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos

e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das

obrigações.

4.3 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTMTADA, enquanto

pendente de liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for

imposta, em virtude da penalidade ou inadimplência.
CNPJ n" 0l .613.3 l710001{6
Rüâ Mâniniano VieirÀ Vn,

Uimmuür/RR CEP: 69.35t400
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ESTÂDO DE RORÂTMA
MÚ'NICÍPIO DE UIRAMUTÂ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIÂ MOTA BEZERRA

cúusulA eurNTA - DAs GARANTTAS.

5.1 - Ao disposto neste Contrato aplicam-se também no que couber as

disposições do Código de Defesa do Consumidor - Leí No 8078/90.

5.2 - Fica dispensada para a licitante vencedora prestação da garantia

para a execução do objeto da presente licitação, conforme disposto no art.

56, § 20 da Lei No 8.666/93.

cúusuLA sExrA - DA FoRMA DE AeursrçÃo E ENTREGA, Do
LOCAL DE ENTREGA, DO PRAZO DE ENTREGA, PRAZO DE EXECUçÃO

E VIGÊNCIA DO CONTRATO.

6.1 O fornecimento do objeto será entregue na Câmara Municipal de

Uiramutã, em local a ser definido, dentro de 15 dias corridos, após a

assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado conforme

solicitação, para atender as necessidades da Câmara Municipal do

Uira mutã.

cúusulA sÉTrMA - DAs oBRrcAçõEs DAs pARTEs.

7.1. Além das obrigações resultantes da Lei No 8.666/93 e sem prejuízo

do que disposto no Termo de Referência compete:

r - À corrnauon;
S) Serão de responsabilidade da CONTMTADA, todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais inerentes ao

Termo de Referência;

h) A CONTMTADA deverá tomar as providências que a CONTMTANTE

julgue necessárias, durante o período da realização dos serviços, visando

à perfeita execução do mesmo;

i) A CONTMTADA deverá entregar realizar os serviços solicitados de

acordo com as especificações e marcas estabelecidas na proposta de

preços e em conformidade com o Termo de Referência;

CNPJ n' 01 .613.3 1 7/0001{6
Rua Martiniano Vieira ín,

UiraÍnutíRR CEP: 69.35t400

Hs. 61 :



ESTADO DE RORÁTMÂ
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

j) Não transferir a outrem, num todo ou em parte o fornecimento do

objeto deste Termo de Referência;

k) Realizar os serviços solicitados, objeto do Termo de Referência sob a

supervisão e acompanhamento do fiscal designado para este processo, em

conformidade com a Lei No 8.666/93;

l) O cumprimento fiel do estipulado neste instrumento.

II - A CONTRATANTE;

d) Receber o objeto deste Contrato, através do setor responsável pelo

acompanhamento ou fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art.

73 da Lei No 8.666/93;

e) Notificar por escrito a CONTMTADA toda e qualquer ocorrência

relacionada com o objeto deste Contrato, tais como, eventuais

impeúeições na entrega durante sua vigência afÍxando prazo para sua

correção;

f) Efetuar o pagamento a CONTMTADA em conformidade com o

disposto neste instrumento;

cúUSULA oITAvA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.

8.1 - As despesas com a execução do presente contrato correrão à

conta da Unidade Orçamentária: CAMAM MUNICIPAL DE UIMMUTÃ:

Exercício de 2023: Programa de Atividade: 01.031.1000.2001.0000

Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de Recursos: RP, Empenho:

Global, no valor total de R$ 11,401,0O (onze mil quatrocentos e um

reais)

cúusULA NoNA - PENALIDADES.

9.1 - O descumprimento pela CONTMTADA de quaisquer das cláusulas

e/ou condições estabelecidas neste instrumento, ocasionando a

inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a prévia

defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da
CNPJ n' 01-613.3171000t{6
Rua Martiniano Vieira Yn,

Uirômutã/RR CEP: 69.358-000

fornecimento do



ESTADO DE RORAIMA
MÚNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÂ MTINICIPAL
PÂLÁCIO IRIA MOTÁ BEZERRA

Lei No 8.666/93, e/ou a aplicação

constantes nos artigos 86 e 87, do

estabelecido no Termo de Referência e

mesmo diploma

Anexos, bem como

sançoes

legal, conforme

neste Contrato.

FI

cúusulA DÉcrMA - DA FrscAlrzAçÃo E DAs ALTERAçõES.

10.1 - A fiscalização da execução do objeto contratado será exercida por

representantes do CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL, nos

termos dispostos no art. 67 clc aft.70, ambos da Lei No 8.666/93.

10.2 - Este contrato poderá ser alterado mediante Termo Aditivo para

prorrogação de acordo com a legislação vigente, com as devidas

justiflcativas e nos casos previstos no art. 57 da Lei No 8.666/93.

10.3 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições

contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários no quantitativo dos materiais de consumo

contratados, no montante de até 25olo (vinte cinco por cento) do valor

inicial do contrato, conforme disposto no art. 65, § 10, da Lei No 8.666/93.

cúusulA DÉcrMA pRTMETRA - DA REscrsÃo.

11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicíal quando ocorrer as situações previstas

nos artigos 77 e78 da Lei No 8.666/93, na forma prescrita nos artigos 79

e 80 do mencionado Diploma Legal.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - DA puBLrcAçÃo.

12.1 - O CONTMTANTE providenciará a publicação deste contrato, nos

termos do art. 61, Parágrafo Único da Lei No 8.666/93 e suas alterações.

cúUsULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO.

13.1 - O Foro da Cidade de Pacaraima/RR, fica designado para tratar de

quaisquer questões oriundas do presente instrumento, inadmitindo-se

qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o
CNPJ n" 01.613.317/0001{ó
Rua Martiniam vieir4 st\

Uirômutii/RR CEP: 69-35E-000



ESTÂIX) DD RORAIMÂ
MUNICiPIO DE UIR.AMUTÃ

C,IMARAMUMCIPAL
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERR,A

presente em 02 (duas) vias de igual teor e

testemunhas que também assinam.

forma, perante duas

Uiramutã/RR, em 11 de outubro de 2023.

PELO CONTMTANTE:

Presidente da câmara de Uiramutã

PELA CONTMTADA:

CNPI: 36.6a8.5721OOO1-29

Testemun has

Testemunhas

MAX FERREI

Nome:
CPF:

CNP, tr' 0t.613317 [ol-óó
Ru! MrniÂiâÉ Vieir+ JE,

UirômuüRR CEP Ú935t{m

T.TOSTLI COilERCIO DE IIIOVEIS EIRELI



24111n023,13121 CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA

ESTADO DE RORAIMÁ
CA}{ÂRA -U u N-ICIPAL DE UIRÂMUTA

GABINETE DA PRESTDÊICf{
NOMEÂÇAO I'E SERVIDOR

Decreto n" 020/2023

Dcsigna Servidm para a função dc Fiscal de Contrdtos da
Câmara Municipal de Uiramíà e dá ouhas providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MIjNICIPAT DO
MIJMCÍPIo DE LIIRÁMI TÂ, no uso de suas a.ribüções
legais çe lhe são conferidas conforme o C3píhrlo ÍII, An. 27,
inciso II do Regime Intemo:

RESOLVE:

Art. l'- Fica desisada a Servidor4 DANIELE DÀ SILVÂ
OLMIRÁ, CPF n" 033.@E.512-50, para a Função de Fiscal
de Conts'atos da Câmara Municipal dc Uiramutã.

Arl. 2" - Este Dccreto enEatá cm vigor na data de sua
assinatur4 retroagindo seus efeitos em 0210t/2023.

An. 3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Uiramutã./RR, 23 de noverubro de 2023

MDT FERR.EIRÁ DOS SÁNTOS
Presideate da Câman Municipal de Uiramutã

Publiodo por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Código IdÊrtif crdor:27044 I 03

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 2411112023. Edição 2027
A verificaçâo de autenticidade da matéria pode scr feita
informando o código identificador no site:
https : //w*s'. diaÍiomünicipa.l.com. br/amr/

htts6://vrúlY.diâÍiomuhidpal.corn.br/amÍirnáen6/27044103,i034Fc{\reAsOi4_M_PdHVggúoZQSSyo}€_fiyy6xqNh2M2V_PebY28cíúisXTljRP



MlNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeraldaFazenda acional

CERTIDÃO POSMVA COTI EFE]TOS DE NEGATÍVA DE DÉBITOS REI-ATÍVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UilIÂO

Nome: llOBlLl COUERCIO DE OVE,S LTDA
GNPJ: 36.648.57210001 -29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela SecretaÍia da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubÍo de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que delermina sua
desconsidereÉo para fins de ceÍtificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívide Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas aÍíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. I 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http:/ vww.pgfrr.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Con,unta RFB/PGFN no I .751 , de 211012014.
Emitida às 15:24:41 do dia 09 hOl2O23 <hoÍa e date de Brasília>.
Válida até 0610412024.
Código de controle da ceítidão: 8F46.tN50.4D50.4623
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscriçáo:
Razão

Endereço:

36.64A.5721OOO1-29

MOBIU COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

R GENEML PENHA BRÂSIL 776 SALA 302 / SAO FRANCISCO / BOA VISTA
/ RR / 6930s-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.035, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garàntia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/10 / 2023 a 03 / LL I 2023

Certifi cação Número: 2023100521 150a52372O59

Informação obtida em lO/1012023 lO:.54:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/consulta-cí caixa govbrlconsultací/pages/consuítaEmFegadorjsÍ 1t1



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrímônio dos brasileiros"

Nome / Razão Social
MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

cERilDÂO NEGATTVA DE OBRTGAçÔES E DÉBFOS TRTBUTÁR|OS - CND

CGF/CPF/CNPJ
36.648.572t0001-29

É certificado que nâo Íoram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigações administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria

SEFAZGAB n' 36712011 publicada no D.O.E n' 1562 do dia 08/06/20'l í.
Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

F azenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

Data dê emissão: 1011012023 Validade: OA10112024

A inÍormaçáo do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidáo é quem está apta a responder se esta é ou nâo adequada à

Ínalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadê, conforme código de

\- Autenticação, podendo a mesma ser veriÍicada no website da Secretaría de Estado da Fazenda - SEFM RR,

no endereço: https:/ 
^,ww.sefaz.n.gov.br/

Código de Autenticação: 071126

As pessoas ou entidades Íecebedoras da certidão on-line, dêvêráo como princípio de cautela, não admitir

outra página de validação que não seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e, ainda veriÍicar

se os documentos pessoais do portador da certidáo condizem com os dados nesta informados;

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquêr rasura ou emenda invalidará este documento.

ÀRELcNocgtdaN€{nEDtb6EdEÊ



PreÍeitura Municipal de Boa Msta
SecÍêtaria Municipal de Economia, Planeiamêrúo e Finanças

Rua Coronel Pinto, 188

centso - BOAVISTA- RR CEP:69301-'l50

CNPJ: 05.943 030/0001 -55

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS
Número: 00622212023.E

Nome/Razão Social: lllOBlLí COMERCIO DE MOVEIS LTDA

Nome Fantasia: tOBlLl MOVEIS CORPORÂTIVOS

lnscrição Municipal: 972il9.O CPF/CNPJ: 36.648'572/0001'29

Endereço: RUA GAL PENHA BRASIL, 430í SALA 302

SAO FRANCISCO BOA VISTA - RR CEP: 69305-'t30

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS OUEVIEREMASER

APLIRADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

ObservaÉo:

Estãr certidão foi emitida em 06/09/2023 com base no Código Tributário Municipal.

Ceíidão válida alé: 0511112023

Estír certidão abrange somente a lnscri@o Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 06000088393í 0000058639060006222202309060

Certidão emitida elefonicamente üa intemet A aceitaÉo desta certidão está condicionada à verificaÉo de sua
autenticidade na lntemet, no endereço eletrônico:
https://boavista.seatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificer Autenücidade

AtenÉo: Qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este documento.

Fhk
RúbÍlca

lmpresso em 06,f09/2023 às 08:35:01



CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,AB.ATHISTAS

Nome: MOBfLI COMERCIO DE MOVEIS LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36. 648 -512/ O0Ol-29
Certidão n": 35264481 /2023
Expedição: 71 /07 /2023, às 09:16:42
Validade: 13/01/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que UOBILI COIIERCIO DE MOVEIS LTDÀ (MATRIZ E EILIÀIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 36.648 .572/OOOL-29, NÀo coNsTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/201L e
L3.461 /2011, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desLa Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe.Iecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condíciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORUAÇÃO IMPORTâ}ITE
Do Banco Naclonaf de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em lulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
reco.Ihimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em fei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição lega1, contíver força executiva.

dt Êis. . r.rs.l



trll-
I__I PODER JUDICIÁRIO
I l\ rnreuNlr- DE JUsrçA Do EsraDo DE RoRAtita
'i sistema de Emissão de certidáo yia intemGt

Gertidão de Distribuição de Ação Concordata
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certidão de Distribuição de AÉo
Concordala e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS EIRELI

CPF/CNPJ : 36.648.57 2l OO0 1 -29

OBSERVAÇÓES:
1) Certidão expedida gratuitamente, atraves da lntemet, com base na Portaria Presidencial no 493, do dia 09 de abril de
2014i.\ A informaçáo do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

. .rlaridade ser conÍerida Delo interessado e destinatário;j A p"""o, ou entidade reiuisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à Íinalidade
a que se destina;
4) As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de cautela, não admitir outra
página de validação que não seja a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, verificar se os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autenticidade desta certidão poderá seÍ conÍirmada no website do TJ-RR, pelo endereço
http://www.tirr.jus.br/index.php/certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autenticaçáo podêrá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua expediçáo.

Número de Antenticidade:

Emitida gratuitamente pela inteÍnet em:

Data da última atualizaÉo da base de dados:

Válida até o dia:

016339167160

0911012023 as 14:27

25lOAl2O23 as 08102

08t12t2023

Tribunal de Justiça do Estâdo dê Roraimâ
Praça do CentÍo Cíüco, n'256 - CEP: 69301-380 - Boa VistaRR iltflililfl ilililu I]ilil]t



Íefox htçs:/autoatendimento2.bb.com.br/aapjlhomeApj4.bb?tokenSessao=t

Â6EI{IÂ: 3797-4 Cq{TA:

Emissão de comprovantes

4.796-)

arllgl2i2l - BâllCO m 8RÂ5It - 15:16:11
379707797 sEGt DA YrÀ @Z

CWloVlríTE OE TNÂXSFERET(IÂ
DE COÍIA CfiRErIE P/ C('5TA CORREI{ÍE

CIIEI{TEi C{IARÂ iII(IPÂL UInÂirTÂ

DATA I'Â IRÀXSFEREiCIA
r'h. DtcltEl{To
VÂLOR TOTAL

a!1912021
552 ,6t7 , eB.95E .965

11.4O1,@
.r.*.. TRÀ|SEERIDO PÀtÁ:
CLIEf,fE: HlaILI C I{ITEIS EIRELI
À6EiCrÂ: 2617-4 CorT^: 1t.965-9
NR.oo(tüEt{Ío 553 .797 .E@ .@A ,196

tíR . Ât rEitrrcÂcÂo 5. fBÁ.EFO.614.DE3.AÁA

T.ansâÉo eÍd!âda com suc€6sô po. JG4756a5 lRlS CRISTINAAIV RADO D CUNHA

cfl 13/1o12023,14:



CAMARA MUNICIPAL OE UIRAMUTA
R I\4ARTII\4IANO VIEIRÂ, SN
0'! 61 331 7/000 í -66 Êxercicio: 2023

LIQUIDAÇÁO DE DESPESÀ OOO87/ OO1

Data Empenho: 70/10/2023 DaLa
GL

Liquidação : 13 / !0 / 2023
Ficha:011

Credor..: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
Endereço: Rua General Penha BrasiI
cidade..: BOÀ VISTA CEP: 69305-130

À liquidaÇão da despesa foi procedida com base na Nota de Empenho indj-cada
acima e no Litulo de crédito especificado a seguir, onde consta a declaraÇ
ão de entrega do materiaL ou efetiva prestaÇão de serviço.

Nota Fiscal Série Data Controlê
00000000738{ | a3/tol2o2

VaIor
11.401,00

Total, de No!âs r1.4n1.00

Titulo
Espécie:
Despesa
Liquido

Bruta:
a Paga!:

RR§ 11.401,00
RR§ 11.401,00

ORDEM DE PAGAMENTO

PÀGUE-SE
PRES I DENTE

Pagamento a ser efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso (s) :

Banco I Conta I valor RS

ll
Li qu j-dado em / / Encaminhe-se ao Ordenador de pagamento, para os
devidos fins.



CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÂ
R MARTIMIANO VIEIRA, S,/N

01.613317/0001-66 Exerciciot2023

ORDEi,I DE PAGAMENTO

ORDEM DE PAGAMENTO 00193

DATA: 73/10/2023 VENCTO:13l10/2023
Credor..: MOBILI COMERCIO DE MOVEIS LTDÀ CNPJ:
EndereÇo: Rua General Penha Brasi.L

PAGTO: 13 / r0 / 2023
36.648.5't2/00 01-2 9 Cod: 175

69305-130Cidade. . : BOA VISTA
Discriminação. . :

PÀGÀMENTO CONEORME NOTA FISCAI N' 7386

EMP/SUB N. FUNC IONÀL

R§ 11.401,00
NÀTURE Z À VÀLOR ÀNULÀÇÀO DESCONTO LIQUIDO

TOTÀL

Despesa Líquida:
RS 11,401,00 RS 0,00

R§ 11.401,00
RS 0, ons 1l .4 01, 00

ORDEM DE PAGÀ.MENTO

PÀGUE-SE / /

Pagamento efetuado com o(s) seguinte (s) Recurso (s) :

R§ 11.401,00

Despesa paga em B/10/2023 Com os recursos acima discriminados

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse (s )

CGC/CPE:

Empenho ( s )

Page I

Despesa Bruta: .

87 I 1 GL 0't0100 01 .031. t ooo.2ooi .oooo 4.4.90.52.00 RS .4o1,oo R$ o.o0 R$ 0.00 R$ 11.401.00

Bancolconralchecue valor RS

TOTÀL.



ÊSTAIX) Df RORAIMA
MTh{ICÍPrc DE UIRAMTJTÃ

CÂMAR{ MUNTCIPAI,
PALÁCIO IRIA M(y[A BEZERRÀ

TER]VTO DE ENCERRÂMENTO DE PROCESSO

DISPENSA DE LICITACAO N' O3II2O23

PROCESSO LICITATORIO N" 031/2023

Procedendo ao encerramento do volume I do processo 03112023 cujo objeto é a abertura de

processo licitatório para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MOVEIS, QUAIS SEJAM, CADEIRÂS GIRATORIAS
MODELO SECRETARIA EXECUTIVA E MODELO PRESIDENTE' PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO PLENARIO DA CAMARA MUNICIPAL DE
UIRAMUTÁ RR, declaramos que:

a) O presente volume é composto por folhas sequencialmente numeradas, iniciando em

01 e terminando em sendo esta últim4 o próprio Termo de Encerramento'

b) o presente documento úí origem ao volume I com a continuidade dos documentos

integantes do processo citado, e a sequência numerica da paginação.

Uiramutã-RR 12 de Janeiro de 2024.

CNPJ no 0l 613 317/0001ó6
Rua Marrniano vieiiÀ Yn,

UiranúÀ/RR CEP 69 358400




